
 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

1 

 

 

 
 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 004/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA - CE.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O uso de “continua” indica que muitos consideravam o processo evolutivo como algo 

concluído no ser humano, o que é desmentido pelo estudo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA - CE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 004/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O sujeito do verbo “poderemos” é oculto e corresponde a “nós”, indicando a primeira 

pessoa do plural. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O termo “tibetanas” qualifica o substantivo “mulheres”, exercendo a função de adjetivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“Acima” é um advérbio de lugar, indicando a posição em relação ao nível do mar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O atalho "Ctrl + X" é utilizado para recortar um texto ou arquivo, removendo-o da posição 

original e permitindo colá-lo em outro local. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

12,5% de 3000 = 375 que somados com 3000 = 3.375 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

8% de 5000 = 400 

5000 – 400 = 4600 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Guia de vigilância em saúde: volume 3 [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 

Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, Departamento de Articulação Estratégica 

de Vigilância em Saúde e Ambiente. – 6. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2023. 

MEDIDAS IMPORTANTES NA ABORDAGEM AOS ACIDENTADOS • Não amarrar 

ou fazer torniquete no membro acometido, pois essas medidas podem ocasionar maiores 

complicações (necrose e síndrome compartimental), podendo levar, inclusive, à 

amputação. • Não aplicar nenhum tipo de substância sobre o local da picada (fezes, álcool, 

querosene, fumo, ervas, urina) nem fazer curativos que fechem o local, pois podem 

favorecer a ocorrência de infecções. • Não cortar, perfurar, queimar ou chupar o local da 

picada. Essas medidas podem piorar a hemorragia e causar infecções. • Não dar bebidas 

alcoólicas ao acidentado, pois não têm efeito contra a peçonha e podem causar problemas 

gastrointestinais na vítima. Imobilizar o membro reduz a disseminação do veneno pelo 

organismo, e manter o paciente em repouso minimiza a absorção do veneno. Esta é a 

conduta recomendada até que o paciente receba atendimento médico especializado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre 

Chikungunya, Malária, Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/leishmaniose/3-

leishmaniose-nas-americas-recomendacoes-para-o-tratamento 

A leishmaniose visceral (LV) (causada pela L. infantum) é a apresentação mais grave, 

podendo causar a morte em até 90% das pessoas não tratadas. É endêmica em 13 países 

das Américas, com uma média de cerca de 3.500 casos por ano, embora 96% dos casos 

sejam notificados no Brasil.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre 

Chikungunya, Malária, Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/dengue 

A dengue faz parte de um grupo de doenças denominadas arboviroses, que se 

caracterizam por serem causadas por vírus transmitidos por vetores artrópodes. No Brasil, 

o vetor da dengue é a fêmea do mosquito Aedes aegypti (significa “odioso do Egito). Os 

vírus dengue (DENV) estão classificados cientificamente na família Flaviviridae e no 

gênero Flavivirus. Até o momento são conhecidos quatro sorotipos – DENV-1, DENV-

2, DENV-3 e DENV-4 –, que apresentam distintos materiais genéticos (genótipos) e 

linhagens. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre 

Chikungunya, Malária, Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/chikungunya 

Diagnóstico 

O diagnóstico da chikungunya tem componentes clínicos e laboratoriais, e deve ser feito 

por um médico. Todos os exames laboratoriais para acompanhamento do quadro clínico 

e os testes diagnósticos (sorológicos e moleculares) estão disponíveis no Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

Em caso de suspeitada doença a notificação deve ser realizada, e digitada no Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (Sinan Online) em até 7 dias. Em caso de óbitos, 

a notificação deve ser feita ao Ministério da Saúde em até 24 horas.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre 

Chikungunya, Malária, Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/m/malaria 

Já as medidas de prevenção coletiva contra malária são: 

- Borrifação residual intradomiciliar; 

- Uso de mosquiteiros impregnados com inseticida de longa duração; 

- Drenagem e aterro de criadouros; 

- Pequenas obras de saneamento para eliminação de criadouros do vetor; 

- Limpeza das margens dos criadouros; 

- Modificação do fluxo da água; 

- Controle da vegetação aquática; 

- Melhoramento da moradia e das condições de trabalho; 

- Uso racional da terra. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 31 de janeiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 004/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA - CE.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Leishmaniose Visceral. Ministério da Saúde, SUS de A à Z. 2024. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/l/leishmaniose-visceral 

Acesso em agosto de 2024. 

O uso de inseticidas é indicado em casos de transmissão média de casos humanos dos 

últimos 3 anos acima de 4,4. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA - CE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 004/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Manual de Vigilância, prevenção e controle de zoonoses normas técnicas e operacionais 

- Brasília / DF., 2016.  

São considerados reservatórios silvestres as jaritataca e os guaxinins. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

A formulação e a execução da política de informação e assistência toxicológica e de 

logística de antídotos e medicamentos utilizados em intoxicações. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. 

IV - epizootia: doença ou morte de animal ou de grupo de animais que possa apresentar 

riscos à saúde pública; 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html 

Esquistossomose e Doença de Creutzfeldt-Jakob. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 31 de janeiro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


